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Prefeitura Municipal: Boa Esperança do Sul.  

Exercício: 2017.  

Prefeito: Fabio Luis de Souza.  

Procurador de Contas: Thiago Pinheiro Lima.   

Fiscalizada por: UR-13 – DSF-I.      

Fiscalização atual: UR-13 – DSF-II. 
 
CONTAS MUNICIPAIS. PREFEITURA. EXTRAPOLAÇÃO DO 

LIMITE À DESPESA COM PESSOAL. RECONDUÇÃO. 

RELEVAÇÃO. FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS. 
1. A extrapolação da despesa com pessoal relevada por 
recondução aos limites legais nos 4 quadrimestres seguintes, nos 
termos do art. 23 c/c art. 66 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
ITENS RESULTADOS 

Ensino 36,49% 

FUNDEB 100,00% 

Magistério 91,69% 

Pessoal 57,04% (relevado) 

Saúde 26,18% 

Transferências ao Legislativo 1,39% 

Execução Orçamentária  Superavit 3,64% = R$ 1.519.598,57 

Resultado Financeiro  Superavit R$ 630.164,57 

Remuneração dos Agentes Políticos  Regular 

Precatórios Regular 

Encargos Sociais Regular 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em sessão de 27 de agosto de 2019, pelo voto dos 

Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e Relator, Dimas Ramalho e 

do Substituto de Conselheiro Alexandre Manir Figueiredo Sarquis, na 

conformidade das correspondentes notas taquigráficas, emitir parecer 

favorável à aprovação das contas da Prefeitura, exceção feita aos atos 

pendentes de apreciação por este Tribunal. 

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 

Contas José Mendes Neto. 
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Os autos estão disponíveis, mediante regular 

cadastramento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 

www.tce.sp.gov.br. 

Publique-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2019. 

 
 
 

RENATO MARTINS COSTA                                    PRESIDENTE E RELATOR 
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